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PA R E C E R  34/ 2004

Consulta. Ofício complementar à Consulta
formulada no Processo nº 2646-0200/04-0,
respondida no Parecer nº 17/2004, pendente
de julgamento.
Depósito de disponibilidades de caixa de en-
tes públicos em bancos privados: exceção
admissível, sob estritas condições, como me-
ros repassadores a instituições financeiras ofi-
ciais quando inexistentes, no município,
agências destas instituições.
Primazia dos princípios constitucionais da
eficiência da administração pública e da pro-
teção ao interesse público.
Depósito de Disponibilidades de Caixa de
entes públicos referentes a recursos de Finali-
dade Previdenciária em instituição financeira
não-oficial: novas informações sobre o tema
não alteram posição em vigor quanto à sua
impossibilidade.

O Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual ADROALDO
LOUREIRO, Presidente da Comissão de Economia e Desenvolvimento da
Assembléia Legislativa do Estado, encaminha ao Exmo. Sr. Conselheiro Pre-
sidente deste Tribunal de Contas, para fins de submissão a exame pelo Exmo.
Sr. Conselheiro Sandro Dorival Marques Pires, Relator do Processo nº 2646-
0200/04-0, Ofício datado de 07-10-2004, em adendo aos Ofícios nºs
042/04/CDE e 043/04/CDE, de 02-03-2004, já examinados naquele Processo
e sobre os quais emiti o Parecer nº 17/2004, pendente de apreciação, desta-
cando, de forma específica, questão referente à “ ... possibilidade de que se-
jam depositadas as disponibilidades de caixa do tesouro em bancos privados
e/ou cooperativas de crédito, para posterior repasse a instituições financei-
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ras oficiais, nos casos de inexistirem, na sede do município, agências de
bancos oficiais” .

Ainda, e no tocante a Fundos Previdenciários de entes públicos,
traz elementos que entende novos sobre o tema, abordando “ ... aspectos téc-
nicos da aplicação em Títulos Públicos Federais através de Fundos de In-
vestimento ...” , concluindo pela “ ... possibilidade de que os investimentos
dos recursos dos fundos previdenciários municipais ...”  possam “ ... ser efe-
tuados em função de investimento administrados por instituições financeiras
privadas” . Com isso, busca a alteração da posição em vigor neste Tribunal de
Contas, contrária a este entendimento.

O Ofício - adendo aos anteriores antes referidos - foi encaminha-
do à signatária pelo Exmo. Sr. Conselheiro Sandro Dorival Marques Pires em
razão de ser a autora do Parecer nº 17/2004, pendente de julgamento, em que
tais Ofícios e as matérias que neles se contêm foram examinados.

É o breve relatório.

Como já apontado, o núcleo da matéria objeto do Ofício com-
plementar ora em exame já foi apreciada no âmbito do Processo nº 2646-
0200/04-0, sendo objeto do Parecer nº 17/2004, de minha lavra, que aguarda
julgamento.

Sendo dois os temas submetidos à reapreciação, examino-os em
separado, como segue:

Questão nº 1: Aplicação de Disponibilidades de Caixa de en-
tes públicos em bancos pr ivados e/ou cooperativas de crédito.

A questão foi examinada no Parecer nº 17/2004 (pendente de
julgamento), ali se concluindo pela mantença da posição em vigor neste Tri-
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bunal de Contas que consagra, como só o deveria fazer, o comando constitu-
cional posto no § 3º de seu art. 164, com a exceção constante da Medida Pro-
visória nº 2.192-70/01, de modo que tais disponibilidades de caixa “ serão
depositadas” , quanto a Estados, Distrito Federal, Municípios, “órgãos ou
entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em institui-
ções financeiras oficiais”  e, na exceção da referida Medida Provisória, a
contar de 29-01-2001 até 31-12-2010, poderão ser depositadas, também, em
instituição financeira estatal”  (oficial) “ submetida a processo de privatiza-
ção ou na instituição financeira adquirente do controle acionário desta” .

O Ofício complementar ora encaminhado à análise por este Tri-
bunal de Contas enfatiza, no entanto, um aspecto da matéria que merece re-
flexão: trata-se da possibilidade do depósito das Disponibilidades de Caixa
de entes públicos em instituição financeira não-oficial na hipótese de não
existirem, no município, bancos oficiais (estatais).

À leitura da literalidade do texto do § 3º do art. 164 da Consti-
tuição da República, a resposta será negativa, admitida apenas a excepciona-
lidade posta na Medida Provisória nº 2.192-70/01.

Todavia, como ensina Robert Alexy1, e tendo-se presente que os
dois dispositivos legais que regem a questão consistem de normas jurídicas
do tipo regra, a moderna teoria do direito tem por premissa a noção de que a
aplicação da regra posta na norma jurídica sem quaisquer considerações de
valor ou proporção, ou seja, pela simples subsunção da regra de direito a uma
determinada situação jurídica, poderá gerar a distorção do por ela pretendido,
o que impõe a sobreposição do princípio, em grau hierárquico, à regra, como
decorrência da constatação de que o princípio jurídico que a fundamenta con-
figura um mandato de otimização do comando legal, como é da natureza dos
princípios, ao contrário das regras, cujo caráter é de mandamentos definitivos.

                   
1 ALEXY, Robert. El concepto y la validez del derecho. Barcelona: Gedisa, 1997, p. 159.
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Assim, e a partir do modelo jurídico dos princípios, viabiliza-se a
avaliação, em cada case submetido ao intérprete e ao julgador e sobre o qual
incide a norma jurídica, dos valores fundamentais (princípios vetores) nela
envolvidos permitindo, dessa forma, a melhor concreção da idéia de justiça,
fundamento do próprio direito.

O direito constitucional, em particular, porque declara, reconhe-
ce e garante os princípios fundamentais inscritos no texto da Constituição
pelo legislador constituinte como a instrumentalização dos valores escolhidos
pela nação para nortearem a vida sócio-política de um Estado, é, hoje, um
direito essencialmente de princípios, de modo que, como afirma HABER-
MAS, a “constituição apresenta-se, atualmente, como um todo dinâmico,
onde os conflitos, entre bem individual e bem público têm que ser compensa-
dos, respectivamente, ‘ad hoc’ , à luz dos princípios supremos constitucionais
e de uma compreensão holística da constituição argumentativa” 2.

Daí porque esta nova ordem jurídica deverá prever a inevitável
possibilidade de colisão entre princípios, que se resolve por sua graduação,
com a devida razoabilidade, por sua vez aplicada de acordo com a máxima da
ponderação ou da proporcionalidade permitindo a definição, nas situações
de conflito, do princípio de maior peso, e que por isso melhor realiza o obje-
tivo pretendido pela norma jurídica, assente que a colisão desses princípios
não tem lugar no plano da validade da norma porque só podem colidir princí-
pios válidos, mas dentro do sistema jurídico, na “ dimensión de ponderación”
(ALEXY, op. cit. p. 164/165; assim também Ronald DWORKIN, em “ Uma
questão de Princípio”  – S. Paulo: Martins Fontes, 2000).

Para o caso em exame, indispensável se tenha presente esta di-
mensão de ponderação, uma vez que a situação enfatizada no Ofício com-
plementar em análise evidencia a colisão entre dois princípios constitucio-
nais, tendo-se de um lado o princípio da legalidade estr ita, que determina o
depósito de Disponibilidades de Caixa de entes públicos em instituições fi-

                   
2 HABERMAS, Jürgen. Direito e Moral. Lisboa: Instituto Piaget, 1999, p. 33-48.
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nanceiras oficiais, de acordo com o § 3º do art. 164 da Carta Federal, com a
exceção da Medida Provisória nº 2.192-70/01. Por outro lado, incide sobre a
espécie o princípio da eficiência da administração pública, seu núcleo de oti-
mização posto no caput do art. 37 e, também, no art. 70 da Constituição da
República (legitimidade, economicidade), sendo esse último inerente aos de-
veres de fiscalização atribuídos aos Tribunais de Contas.

Ao cotejo dos princípios em colisão com a devida Razoabilidade,
aplicada em conformidade com a máxima da ponderação ou proporcionalida-
de, parece inquestionável a prevalência do segundo - da eficiência da admi-
nistração pública - sobre o primeiro - da legalidade estrita - eis que hipótese
inversa levará à sua exclusão, configurando o que a nova ordem jurídica fun-
dada em princípios busca evitar: a não incidência daquele princípio que me-
lhor concretizará os objetivos postos na norma porque preterido por outro, de
necessária menor valoração para o caso concreto em análise.

No plano dos fatos, sobre os quais incidirão as pertinentes nor-
mas jurídicas, observa-se que não há como exigir do administrador público
que se desloque a outros Municípios para efetivar o depósito de disponibili-
dades de caixa do respectivo ente público porque não há, em seu Município,
instituição financeira oficial - que se enquadre nas regras postas no § 3º do
art. 164 da Constituição Federal e no § 1º do art. 4º da MP nº 2.192-70/01.
Exigência dessa ordem não só representará desperdício de tempo do admi-
nistrador/servidor público responsável em razão do necessário deslocamento
à agência da instituição financeira respectiva como implicará riscos - físicos e
do próprio numerário -, em termos de segurança pública, previsíveis em um
quadro social de criminalidade ascendente.

Certamente não é este o objetivo pretendido pela norma consti-
tucional no § 3º do art. 164, claramente direcionado à preservação da liquidez
financeira dos entes públicos o que, em última análise, também expressa a
necessária eficiência da administração pública.
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Disso pode-se concluir que, para a exclusiva hipótese de não
existência, no município, de instituição financeira oficial ou que se enqua-
dre no § 1º do art. 4º da MP nº 2.192-70/01, é-lhe facultado, e aos “órgãos ou
entidades do Poder Público e das empresas do Poder Público e das empresas
por ele controladas”  depositar  suas disponibilidades de caixa em bancos
pr ivados, desde que atuantes como meros repassadores daquelas dispo-
nibilidades a instituições financeiras oficiais (estatais), repasse que deve-
rá ser  efetuado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Registro que a hipótese aqui tratada tem caráter  de exceção,
não significando liberalidade para efetivação de disponibilidades de caixa de
entes públicos em bancos privados, possibilidade admitida tão-somente em
caráter provisório - por 48h - e de repasse à instituição financeira oficial, na
forma do § 3º do art. 164 da Carta Federal e § 1º do art. 4º da MP nº 2.192-
70/01, quando essa não exista na sede do Município, exceção autorizada tão-
somente para observância do princípio constitucional da eficiência da admi-
nistração pública, também presente naqueles dispositivos legais.

A exceção aqui admitida não se estende às cooperativas de
crédito, sendo mantida a vedação de nelas se aplicarem tais recursos públi-
cos nos termos postos no Parecer nº 17/2004, no que se reporta à Informação
nº 12/2004, lavrada pela Consultoria Técnica deste Tribunal, ambos constan-
tes do Processo nº 2646-0200/04-0.

Questão nº2: Depósito de Disponibilidades de Caixa de entes
públicos referentes a recursos de Finalidade Previdenciár ia em institui-
ção financeira não-oficial.

Em que pese os novos elementos trazidos pelo Consulente sobre
o tema, como aspectos técnicos da aplicação em Títulos Públicos Federais
através de Fundos de Investimento, e a posição adotada em duas decisões -
do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul e do Tribunal de Contas de
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Santa Catarina - neles não verifico elementos que me levem a modificar a po-
sição ora em vigor neste Tribunal de Contas.

Aliás, hoje tenho por fortalecida minha convicção de que enten-
dimento outro sobre o tema é equívoco e desborda do texto constitucional,
seja em sua literal disposição, seja por sua interpretação à luz da hermenêuti-
ca jurídica. Tal convicção se acentua quando se verifica recente intervenção
em instituição financeira privada brasileira, com enormes prejuízos para os
depositantes e ruinosos a fundos de investimento, amplamente divulgada pe-
los veículos de imprensa.

Há de se ter presente que se está tratando de Fundos Previdenciá-
rios que irão suportar os ônus relativos à previdência pública no modelo re-
centemente traçado por reformas à Constituição Federal, iniciadas na Emenda
nº 20/98 e regulamentadas na respectiva legislação infraconstitucional. Isso
significa que é preciso visualizar tais Fundos de forma a garantir sua higidez
financeira para fazer frente aos dispêndios – vultosos - que deverão suportar
para pagamento dos benefícios previdenciários de servidores públicos, até
porque a inexistência ou insuficiência destes recursos implicará em seu ime-
diato adimplemento pelos cofres públicos nos termos do § 1º do art. 2º da Lei
nº 9.717/98 (alterada pelo art. 10 da Lei nº 10.887/04), que dispõe:

Art. 2º. (...)

§ 1°: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são
responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras
do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefí-
cios previdenciários.

Portanto, ou bem gerimos tais recursos públicos cercando-os das
devidas garantias, ou o dano aos cofres públicos será duplo: porque há aporte
de recursos públicos na constituição daqueles Fundos ou em razão de, na ine-
xistência ou insuficiência financeira desses, ocorrer a transferência automáti-
ca do ônus daqueles benefícios à responsabilidade do respectivo ente público
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(União, Estados, Distrito Federal e Municípios), nos termos da Lei nº
9.717/98.

Deixo claro que também não justifica a pretensão ora ratificada o
proposto benefício aos cofres públicos advindo da apregoada maior lucrativi-
dade destes Fundos ofertada por instituições financeiras privadas.

Tal argumento cede ao voltar-se os olhos à história financeira
nacional, na qual se verificam freqüentes antecedentes em que aquelas enti-
dades financeiras privadas ofereceram rendimentos extremamente atraentes,
justo quando se encontravam à beira de processo de intervenção ou insolvên-
cia, demonstrando que o mercado financeiro nacional atual ainda, e infeliz-
mente, é incipiente, não se revestindo de igual grau de solidez e segurança de
instituições desta natureza operantes em outros Estados (Nações) no âmbito
mundial.

Aliás, é de se destacar que as diretrizes traçadas para o sistema
financeiro nacional a partir do texto constitucional (art. 192) e das demais
disposições normativas incidentes sobre a matéria, cujo desiderato é a preser-
vação dos interesses da coletividade, não deixam dúvidas de que a regra, para
movimentação de recursos públicos - previdenciários -, inclusive, é a utiliza-
ção de bancos oficiais porque, como aponta Patrícia de Gasperi Bolsanello
(Assessora Jurídica da Diretoria de Contas Municipais do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná),

... estes possuem maior solidez patrimonial, maior volume de recur-
sos administrativos e menores chances de falirem.

Além do que, a utilização de banco privado geraria um lucro para o
mesmo, que não seria repassado para os cofres públicos, com o di-
recionamento de recursos do circuito produtivo para a especulação
financeira, representando a inviabilização de investimentos na Se-
guridade Social e da justa distribuição de renda, que é o objetivo da
Seguridade previsto na Constituição Federal (Parecer nº 73/04, pro-
cesso 11330/04, de 22/03/2004).
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Daí porque entendo que o interesse público está resguardado de
forma mais intensa e efetiva, para o caso, em instituições financeiras oficiais,
posição que se fortalece com a previsão legal de indisponibilidade de recur-
sos públicos determinante de sua gestão com o maior grau de segurança pos-
sível, ao contrário do gestor de recursos privados que poderá subordiná-los a
riscos, preterindo a segurança em forma de possível melhor rendimento.

Inobstante tais considerações, é fundamental destacar que o cer-
ne da situação em exame reside na questão constitucional que envolve o inci-
so IV do art. 6º da Lei nº 9.717/98, já apontada no Parecer nº 17/2004 e
constante no Voto que proferi no Processo nº 9214-02.00/02-0, a que me re-
porto, e que representa o posicionamento em vigor neste Tribunal de Contas,
no qual afirmei, verbis:

... entendo inaplicável ao caso a possibilidade de aplicação de dis-
ponibilidades de caixa referentes aos recursos dos fundos com fi-
nalidade previdenciária em fundos de investimento financeiro em
instituição financeira não-oficial, como preconizado pela Resolução
nº 2.652 do Conselho Monetário Nacional, porque o disposto no
inciso IV do art. 6º da Lei nº 9.717/98, que a fundamentaria para o
particular aspecto aqui destacado, desbordou da autor ização
constitucional, remetendo o regramento da matéria, sem limites, a
regulamento e transformando-a, ir regularmente, em fonte nor-
mativa pr imár ia, situação que vem se tornando freqüente em
nosso ordenamento jur ídico, desvirtuando o comando traçado
pelo legislador constitucional.

Trata-se, como se vê, de irregularidade normativa de ordem
constitucional cuja conseqüência é a remessa da regulação da matéria ao § 3º
do art. 164 da Constituição Federal que, como referido naquele Voto,

... autoriza a aplicação das disponibilidades de caixa dos entes pú-
blicos em instituições financeiras oficiais, assim consideradas,
como apontado pela Consultoria Técnica, a fls., aquelas cujo con-
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trole acionário pertencesse ao Poder Público de qualquer esfera de
governo e, a partir da edição da Medida Provisória - que tem força
de Lei - nº 2.139-62, de 29-01-2001, até 31-12-2010, em conformi-
dade com o previsto no § 1º de seu art. 4º, também em instituição
financeira submetida a processo de privatização ou na instituição
financeira adquirente de seu controle acionário.

Aliás, não é outra a orientação traçada para a matéria no caput e
no § 1º do art. 43 da Lei de Responsabilidade Fiscal quando, ao tratar da
Gestão Patrimonial (Capítulo VIII) e, especificamente, das Disponibilidades
de Caixa (Seção I), dispõe:

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação se-
rão depositadas conforme estabelece o § 3º do ar t. 164 da Cons-
tituição.

§ 1º. As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência
social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vincula-
das a fundos específicos, a que se referem os arts. 249 e 250 da
Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais
disponibilidades de caixa entre a aplicada nas condições de merca-
do, com observância dos limites e condições de proteção e prudên-
cia financeira.

Como se constata, também a Lei Complementar nº 101/2000 -
LRF -, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsa-
bilidade na gestão fiscal, deixa claro que as disponibilidades de caixa dos
entes da Federação, nelas incluídos os recursos de Finalidade Previdenciária,
devem ser efetuadas na forma do § 3º do art. 164 da Carta Federal, ou seja,
em instituições financeiras oficiais, incluídas as submetidas a processo de
privatização ou naquelas adquirentes de seu controle acionário (§ 1º, art. 4º,
MP nº 2.192-70/01), posição por mim já adotada no Voto proferido no Pro-
cesso nº 9214-0200/02-0 e no Parecer nº 17/2004 (pendente de julgamento)
ora ratificado, e que traduz o entendimento em vigor neste Tribunal de Con-
tas sobre a questão analisada.
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EM CONCLUSÃO, respondo às questões postas no Ofício com-
plementar encaminhado à exame na forma que segue:

Questão nº 1: Aplicação de Disponibilidades de Caixa de en-
tes públicos em bancos pr ivados e/ou cooperativas de crédito.

Na exclusiva hipótese de não existência, no município, de ins-
tituição financeira oficial ou que se enquadre no § 1º do art. 4º da MP nº
2.192-70/01, é-lhe facultado, e aos “órgãos ou entidades do Poder Público e
das empresas do Poder Público e das empresas por ele controladas” , deposi-
tar  suas disponibilidades de caixa em bancos pr ivados, desde que atuan-
tes como meros repassadores daquelas disponibilidades a instituições fi-
nanceiras oficiais (estatais), repasse que deverá ser  efetuado no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Destaco que a hipótese aqui tratada tem caráter  de exceção,
não significando liberalidade para efetivação de disponibilidades de caixa de
entes públicos em bancos privados, possibilidade admitida tão-somente em
caráter  provisór io - em até 48h - e de repasse à instituição financeira ofici-
al, na forma do § 3º do art. 164 da Carta Federal e § 1º do art. 4º da MP nº
2.192-70/01, quando essa não exista no Município, exceção autorizada tão-
somente para observância do princípio constitucional da eficiência da admi-
nistração pública, também presente naqueles dispositivos legais.

A exceção aqui admitida não se estende às cooperativas de
crédito, sendo mantida a vedação de nelas se aplicarem tais recursos públi-
cos nos termos postos no Parecer nº 17/2004, no que se reporta à Informação
nº 12/2004, lavrada pela Consultoria Técnica deste Tribunal, ambos constan-
tes do Processo nº 2646-0200/04-0.
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Questão nº2: Depósito de Disponibilidades de Caixa de entes
públicos referentes a recursos de Finalidade Previdenciár ia em institui-
ção financeira não-oficial.

Pela impossibilidade do pretendido, com manutenção da po-
sição ora em vigor  neste Tr ibunal de Contas, consignada em Voto de mi-
nha lavra e acolhido por maioria pelo Colendo Plenário no Processo nº 9214-
02.00/02-0.

PELO EXPOSTO, opino seja respondida a Consulta Comple-
mentar aos Ofícios nº 042/04/CDE e 043/04/CDE pela remessa ao ilustre
Consulente do presente Parecer e do Parecer nº 17/2004, porque respondem
ao consultado.

É o parecer.

Auditoria, 27 de dezembro de 2004.

ROSANE HEINECK SCHMITT
Auditora Substituta de Conselheiro

Processos nºs 2646-0200/04-0
2644-0200/04-4
2645-0200/04-7
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